
Para o Cap.m de Cavalos de Sorocaba Fran.c0 

M.el Fiúza 

Vejo dizerme VM. que na Sua Comp.a não pudera apromptar 
mais q. dez homens p.a a diligencia a que vai o Capm Paulino, e porq 
a mesma diligencia se não pode executar com menos gente da q. 
mandey apromptar, faça (com o seo bom modo) m. to por apromptar ao 
menos doze na Sua Comp.a sem discomodo desses que me diz 
chegarão agora de Viamão, e que tem de dispor dos seos animaes 

Também me requer o Capm Mor q. para a diligencia de se 
aperfeiçoar o caminho de Guatemy tem ajustado ao Sold.° Ignacio 
Lopes, de quem m.'° preciza por ser capaz para a empreza, e q. como 
este se acha nomeado p.a hir na sobredita diligencia, me pedia hou-
vesse por izento: sobre isto conferirá V.M com o mesmo Cap.m Mor 
o que julgarem mais" conven.te para a abertura do dito caminho, porq 
hindo o dito Sold.° agora nesta Conducta tomará melhor conheci-
mento da direção do cam.° e virá m.'° a tempo de na 
abertura delle passadas as aguas, se he q. antes disso não pertende 
entrar nessa diligencia, a qual atenda VM como for mais conveniente 
ao Real Serviço. 

Deos guarde a VM S. Paulo a 26 de 9br.° de 1771 = D. Luis 
Antonio de Souza . . . 

Para o Cap.™ Mor de Sorocaba Joze de Almeyda 
Leme 

Ao Cap.m Franc0 Manoel Fiúza faço avizo faça q. havendo 
VM de continuar na abertura do cam.° antes de passarem as 
aguas; se izente ao Sold.° Ignacio Lopes da diligencia, p.a q esta 
nomeado, porem que a ficar o Serviço do dito caminho para depois 
das aguas confira com VM o q. for mais conven.te, porq. me parece q 
hindo agora o d.° Soldado tomará melhor conhecim. to da direção do 
cam.° da outra banda do Rio Grande e virá m. t0 a tempo de executar 
a diligencia, para q VM o quer sobre o q. assentarão VMces o q 
for mais conven.te ao Real Serviço. 

Deos guarde a V.M S. Paulo a 26 de 9br.° de 1771 = D 
Luis Antonio de Souza = SP Cap.m Mor Joze de Almd.a Leme 

Para o mesmo 

Luciano Pereira filho de João Pereira do destricto dessa 
V.a de onde foi Remetido por dezertor sendo Sold.° pago da Praça de 
Santos, foi Remetido p.a a Ilha de Santa Catharina por castigo da 
. . . . culpa e me Requereo que nessa Villa deichara cincoenta . . .tros 
que lhe pertencem, de cuja emportancia queria ser embolsado. VM 
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